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lnstituto d Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 285/2023

o INSTITUTO nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: R F da Amazônia Ltda - EPP.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊncrl: Rua Rio Mutuzinho, n' 08 LT, Quadra 11,

Armando Mendes, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 22.536.539/0001-00 INSCRIÇÀo ESTADUAL: 05.367.321-2

Fonn: (92) 98822-6106 FAx:

RtrcrsrRo No IPAAM: 10í2.0708 PRocEsso Ns: 1311712023-05

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro secundário de madeira

LocrlrzaÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Rio Mutuzinho, n' 08 LT, Quadra 11, Conjunto
Itacolorhy, Armando Mendes, Manaus -AM.

FTNALIDADE: Autorizar a fabricação de embalagens de madeira (reciclagem de
madeira).

RrspoxsÁvrr, TÉcxlco: ART AM20230395967 (chave: wCZ2w) Engenheira
Ambiental/civil e de segurança no trabalho Mercedes Severino da Silva Camurça.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Pequeno PoRTE: Pequeno

DADOS DO IMÓVEL/DA INDUSTRIA MADEIREIRA
Proprietário do imóvel: R F da Amâzônia Ltda - EPP
CPF/CNPJ: 22.536.539/000 l -00 CAR: não aplicável

Coordenadas geogtáfrcts (Datum SI RGAS 2 000): 03'058'48,47"S e 59'56'30,48*W
Capacidade produtiva anual (m! d€ tora): não

aplicável
Capacidade de armâze[am€nto (m'): não aplicável

Tamanho da área útil (hâ):270.00 Número de Íuncionários: 0ó

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇA: 03 ANos.

Atencâo:
. Estr licetrçs é compostr d€ 2l restriçõcs e/ou condições constsntes llo verso, cujo trío

cumprimento/âtendlmento sujeltrrá r sua lnvclidsçío c/ou rs penrlldrdes prcvlstrs em normrs.
. Estr liccnçr não comprovr nem substitui o documento dc propricdede, dc posse ou dc dominio do

iEóvel.
. Este licençr dcvr permrtrecer trr locrlizsçío d, rtiyidrde e exposts de formr vkível (frente e verso).

Rosa eira Geissler Juliano Marcos ente de Souza
lcâ Dire nteI)
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU Ni 2S5/2023

l. O p€dido de licBnciamento e a rcspectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada Diário Olicial do
Eslâdo, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de commicaçâo ma ido pelo IPAAM,
ou nos muÍais das PÍefeituras e CámarÀs Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. ldentificar a Área do empreendimento com placa, conforme modelo IPAAM.
3. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental devcú ser requerida nurn prazo mirimo de 120 dirt, a es do

vercimento, conforme aí.23, da Lei Ír'.3.785 de 24 dejdho de 2012; 2023
4. A plesente Lic€trça está sendo concedida com base oas iífoÍmaçôes coístantes no proccrlo n'. 131172023.05.
5. Toda e qualquer modificação introduzida Do projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática iDvalidaçâo,

devendo seÍ solicitada nova Liçenç4 com ôíus pala o interessado.
6. Esta Licença é váida apenas pa.a a localizaçâo, atividâde e finalidade constânte na mesm4 devendo o interessado

requsÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudarça de qualqueÍ uln destes itens.
7. Esta Licença não disp€nsa e nem substitui neúum do€umento exigido pela Legislaçâo Federal. Estadual e Mmicipal.
L Cumpú com as medidas de minioização dos impactos descritos no Projero de tmplatltaçil,o.
9. O armazenamento temporiirio dos Íesiduos do empÍeendimento devefti seÍ Íealizado em local apropriado na áleq

conforme Plsno de Gerenciarnento de Residuos Sólidos Indusriais PGRSI, §implificado e aprovado pelo IPAAM, até

gue seja realizada a destinação dos mesmos.
10. E ereÍessaÍnente proibido o lançanento in natura por ternpo indeterminado e sua queima a séu úeno ou em recipientes,

iístalações e eqüpanentos, nâo licenciados pam essa fimlidâde ou em desacordo com o projeto aprovado.
I L Adotar o sistema eleuônico de controle de produtos florestais (sistema DOF) pala a enrada e saida d€ matéÍia prima

florestal, inolusive os residuos industÍiais (exceto seragem), informando ainda: a) a conversão de produtos floÍestais poÍ
meio do processamento industrial ou prosesso semimecanizado, respeitando os limites miíximos de coeliciente de
Íendimento volumétrico; b) a desrúação final paa opeÍações que resultam na saida do pÍoduto florestal do fluxo de

coÍrtrole, mediatrte a sua utilização ou aplicaçro Íinal, ou p€la transformação em prodüto acabado paÍa efeito de

atualização contábil junlo ao Sistema DOF.
12. Qualquer pesso4 Íisica ou jüÍidica, que explore, iodustrialize, beneficie, utilize e consuma pÍodutos e subprodutos

florestais çstá obrigado 8 compÍovaÍ a legalidade de sua origem (AÍ. l0 da Lei 2.41ó196) devendo malter em arquivo na
empresa o roÍraneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de manteÍ a matéria prima orBanizada por tipo e
espécie, objetivando a rastreabilidade e conferência duÍante as opcmções de moíitoramento e fiscalizsçÀo de forma a
pêrmitt o rastreame o da madeüa.

13. O volume Ílsico dos produtos florestais contabilizados no Pátio deve seÍ tuna reprcsentaçâo fiel do saldo no sislêm8 DOF,
devendo o usu&io realizar o controle e mader atualizado os seus estoques diaÍiámente, sendo a a&nitida variação de até
lf/o (dez gor c€flo) nas dimensôes das peças de madeira serÍada, desde que nâo ulaapasse l0'lo (dez poÍ cenlo) do
volum€ total em estoque ou em cüg4 estando o usuáÍio sujeío às sançõ€s previstâs na legislaçeo ambiental em caso de
desconformidade entr€ os saldos coütabilizados e as quaatidades dos estoques Ílsicos existentes.

14. Evetrtuais divergêrci8s contábeis, iiclusive provenientes de perdas residuais em transpoÉe ou armazenagerq incêndios,
internpéries e outras, deverào seÍ imediatamente informadas ao IPAAM que, nediante aflálise do mérito, promoverá os

deúdos ajustes administrativos, sem pÍejúzo de eveltuâis salrçôes administrativas cabiveis, em caso de comprovada
conduta irregular por pane do usuário.

15. MsnteÍ atualizadas diariEmente as tabelas de romaneio, apresentando-as aos órgâos ambieotais compelentes duÍante as

vistorias Écnicas e fiscal izações.
16. Deverão constaÍ no Íomaneio das toras, no minimo, produto, nome vulgar, espécie, espessur4 largur4 comprimento,

nú$ero de volume metodo
Produto Nome vulgar llspécie Esp. Latg. Comp. N' de Vol. (m')

l?. Deverào, obrigatoriamente, acompanhar o úarlspoíe dos produtos e subprodutos o DOF. Nota Fiscal. e o Íomaneio piúâ
conferência pelo destinaúrio, bem como de equipes de fiscalizaçâo.

18. A entrada ou saída de matéria prima do empreendimenlo cujo transporte seja considerado econômica ou logisticamente
inviável deverá seÍ devidamente justifi cada.

19. lndicios de comercializaçâo iÍregular de créditos no sistema DOF constatados por mero da anàlise dos relatonos de

atividades, acompanhamento do sistema DOF, monitoramento reÍnoto ou de vistorias/fiscalização podem acaÍetar na

suspensào do pá1io.

20. Confirmados os indicios de comercializaçâo irregular de créditos no sistema DOF será pÍocedido a suspensâo e/ou
cancelamento da Licença dc Operação. r

21. O detentor e o responsável e o responsável téçnico do empreendimemo se sujeitem as smçôes administrativas na medida
da culpabilidade.


